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critérios de avaliação deste Edital.
3.2 DA SEGUNDA FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR
3.2.1 Serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações compro-
batórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos candida-
tos que obtiverem no mínimo nota 7,0 (sete), observado ainda, o limite 
máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para a função;
3.2.2 Somente serão pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os 
certificados dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até 
a data de publicação deste Edital, correspondentes à área ou função a que 
o candidato concorre;
3.2.3 Somente serão pontuados os Certificados de conclusão de curso de pós-
graduação na área de atuação relacionada ao cargo que o candidato concorre;
3.2.4 Participação em Congressos, Seminários, Jornadas, Palestras, Sim-
pósios, Monitorias e afins não serão pontuados para qualquer fim.
3.2.5 Somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissio-
nal”, o tempo de serviço na área de atuação relacionada ao cargo que o 
candidato concorrer, o qual deverá ser comprovado através do upload dos 
respectivos documentos.
3.2.6 Caso o tempo de serviço informado seja menor que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo informado.
3.2.7 Caso o tempo de serviço informado seja maior que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo comprovado.
3.2.8 Em caso de não comprovação de quaisquer das informações prestadas 
no ato da inscrição, o candidato não receberá a correspondente pontuação.
3.2.9 Os critérios e respectivas pontuações a serem considerados para Análise 
Documental e Curricular são os constantes do Anexo IV deste Edital.
3.2.10 Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental 
e Curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou 
com erro de preenchimento e/ou digitação.
3.2.11 A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos 
pontos obtidos em relação à sua Análise Documental e Curricular.
3.3 DA TERCEIRA FASE – ENTREVISTA
3.3.1 Serão convocados para entrevista somente os candidatos classificados 
na etapa anterior, para cada função, pela ordem decrescente da pontuação 
obtida na Análise Documental e Curricular, limitada a convocação ao quantita-
tivo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para cada função.
3.3.2 Os critérios de avaliação da Entrevista e suas respectivas pontuações 
são os constantes no Anexo V deste Edital.
3.3.3 A nota do candidato nesta terceira fase será o somatório dos pontos 
obtidos de acordo com os critérios de avaliação de sua entrevista.
3.3.4 Será eliminado o candidato que obtiver nota abaixo de 5,0 (cinco) 
pontos nesta fase.
3.3.5 Para realização da entrevista, o candidato classificado deverá apre-
sentar documento de identidade oficial original com foto. Serão considera-
dos documentos de identidade válidos: carteiras expedidas pelos Coman-
dos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelo Corpo de Bombeiro Militar e pela Polícia Militar; cartei-
ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal valham como identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; Carteira Nacional de Ha-
bilitação -CNH (somente o modelo novo, com foto e aprovado pelo art.159 
da Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997).
3.3.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nas-
cimento ou casamento, CPF, título eleitoral, carteira nacional de habilita-
ção (modelo antigo), carteira de meia passagem, carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.
3.3.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que auten-
ticada, e nem protocolos.
3.3.8 Por ocasião da realização da entrevista, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida nos subitens 3.3.5 deste 
Edital, não poderá realizá-la e será automaticamente eliminado deste PSS.
3.3.9 A DEFPUB não se responsabilizará por problemas de atraso ou qual-
quer outro impedimento para a realização da entrevista.
3.3.10 Será automaticamente eliminado deste PSS o candidato que não 
realizar a entrevista no dia e horário marcado, observado o horário local 
da cidade de Belém/PA.
3.3.11 As entrevistas serão realizadas presencialmente, obedecendo as 
normas estabelecidas pelas autoridades de saúde, em razão da pandemia 
do Coronavírus, como o uso obrigatório de máscara, e distanciamento mí-
nimo de 1,5 metros entre o entrevistado e o entrevistador.
3.3.12 A entrevista dos candidatos que concorrem às vagas será realizada 
no endereço abaixo:
• Travessa Campos Sales, nº 280, Bairro Comercio, Belém-PA – CEP 66.019-050.
3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
4.1 Em caso de empate na pontuação final deste Processo Seletivo, os 
critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do cer-
tame, na seguinte ordem:
10. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscri-
ção deste PSS, nos termos do Parágrafo Único do Art. 27 da Lei nº 10.741, 
de 01/10/ 2003 – Estatuto do Idoso;
1. Maior pontuação na qualificação profissional;

1. Maior pontuação na contagem do tempo de experiência profissional na 
área em que concorre;
1. Maior idade, considerando ano, mês, dia e hora de nascimento.
5. DO RESULTADO FINAL
5.1 A pontuação final do candidato será composta pela somatória das no-
tas obtidas na Análise Documental/Curricular, e na Entrevista, para a fun-
ção de Nível Superior;
5.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação final 
em cada vaga/função, observada a pontuação de que trata o subitem 5.1;
5.3 Apenas integrarão o Resultado Final do PSS os candidatos cuja ordem 
de classificação esteja dentro do número de vagas ofertadas para a função 
a qual concorre, conforme Anexo I.
5.4 O total de contratações provenientes deste PSS em hipótese algu-
ma excederá o quantitativo de vagas efetivamente ofertadas no Anexo I, 
sujeitando-se a convocação ao juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, respeitada a vigência deste PSS.
6. DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recurso deverão ser dirigidos à Comissão Organizadora 
deste PSS, por meio do endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br, na pá-
gina de acompanhamento do candidato.
6.2 O recurso deverá ser interposto na data estabelecida conforme cro-
nograma constante no Anexo II deste Edital, observado o horário local da 
cidade de Belém/PA.
6.3 Admitir-se-á um único recurso individualizado por candidato.
6.4 Somente serão admitidos recursos contra o Resultado Preliminar da 
Análise Documental e Curricular.
6.5 Das decisões do recurso de que trata o subitem 6.4, não caberão re-
cursos adicionais.
6.6 Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo estabelecido 
no cronograma deste PSS.
6.7 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.
sipros.pa.gov.br, na página de acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado – PSS DEFPUB.
6.8 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso, o 
qual não terá efeito suspensivo.
6.9 A DEFPUB não se responsabilizará quando os motivos de ordem técnica 
não lhe forem imputáveis; quando os recursos não forem recebidos por falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação; problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados.
6.10 Não serão considerados recursos que apresentarem no corpo da fun-
damentação outras situações que não correspondam à fase de Análise Do-
cumental e Curricular.
6.11 Serão indeferidos os recursos que:
1. Não estiverem devidamente fundamentados;
2. Não apresentarem argumentações lógicas;
3. Apresentarem inconsistência;
4. Forem intempestivos;
6.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações 
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 6.4 deste Edital.
6.13 A Comissão deste PSS constitui única instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6.14 Em caso de alteração do resultado preliminar, após análise dos recur-
sos, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova 
lista de classificados na respectiva etapa.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
7.1 Este Processo Seletivo Simplificado – PSS terá validade de 03 (três) 
meses, a contar da data da publicação do Edital de Resultado Final.
7.2 A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documen-
tação, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, 
acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
7.3 O não comparecimento do candidato aprovado e convocado, dentro do prazo 
previsto para a celebração do contrato temporário, implicará na sua exclusão 
deste Processo Seletivo, salvo nos casos de impedimento legal, justificado pelo 
candidato, que será analisado pela Comissão Organizadora deste PSS.
7.4 A jornada de trabalho será de 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 
(trinta) horas semanais em horário estabelecido de acordo com a necessi-
dade desta Secretaria.
7.5 O contrato administrativo terá duração de 12 (doze) meses e será 
regido com base na Lei Complementar Estadual nº 07, de 25 de setembro 
de 1991, podendo ser prorrogado por igual período e a critério e/ou neces-
sidade da administração.
7.6 O local de trabalho do candidato aprovado será na Gerência de Gestão 
de Pessoas e Núcleo de Tecnologia da Informação da DEFPUB, sito à Tra-
vessa Campos Sales, nº 280, Bairro Comércio - CEP 66.019-050 e Núcleo 
de Atendimento Especializado à Mulher em Situação de Violência Domésti-
ca e Familiar do município de Ananindeua, sito Rua Dois de Junho, nº 254, 
Bairro Centro – CEP 67030-005.
7.7 O candidato aprovado poderá, a critério da DEFPUB, ser deslocado para 
outro município dentro da região metropolitana onde houver necessidade.
7.8 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifica-
ções, circunstância que será mencionada e divulgada em Edital publicado 
nos endereços eletrônicos www.sipros.pa.gov.br e www.ioepa.com.br.
7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do PSS, 
observados os princípios e normas que regem a Administração Pública.
7.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 25 de agosto de 2021.
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